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Estado de São Paulo
~ 00229

DEPARTAMENTO JURÍDICO

L,E I I~º 1.517, DE 13 DE ABR lL DE 1.982

"DISPÕE SOBRE CONCESSÃO O~ AuxíLIO AOS
, .

CLUBES filiADOS A LIGA CR~ZEIRENSE DE

FUTEBOL."

PROfESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREfEITO MUNICIPAL

DE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇ5ES LE

GAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUN1CIPtlL DECRETOU E . ELE

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTlGolQ - FICA OPREfEI.TO MUNICIPAL AUTORIZADO

A CONCEDER UM AuxiliO NO VALOR DE CR$ 50.000,ÓO (CINQUENTA MIL

CRUZEIROS) PARA CADA CLUBE OU ASSOCIAÇ~O DEVIDAMENTE fiLIADA
IY

LIGA CRUZEIRENSE DE fUTEBOL, PARA fiNS DE MANUTENÇAO DE

ATtVIDADES DESPORTIVAS.

"

A

SUAS

IY

ARTIGO 2º - As DESPESAS COM A EXECUÇAOOESTA LEII
~ #.

CORRERAO POR CONTA DE CREDITO ESPECIAL, A SER ABERTO NO CORRENTE
,

EXERCICIO. ,
ARTIGO 3º • ESTA lEI ENTRARA. EM VIGOR NA DATA DE

~-

CRUZEIRO,

.-SUA PUBLICAÇAO.

PUBLICADO NA SECRETARIA OA PREfEITURA MÜN.C1PAL '

OE CRUZEIRO, EM 13 DE ABRIL DE 1.982•

.~~UZA
-AUXILIAR DA PROCURADORIA-
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